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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    70903-05.67/19.8    concede a presente LICENÇA ÚNICA.

LICENÇA ÚNICA

I - Identificação:

deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão estar com a simbologia e a documentação conforme Legislação para Transporte Rodoviário de Produtos e/ou
Resíduos Perigosos e o motorista deve estar habilitado para o transporte de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão portar, quando aplicável, CIPP - Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos e CIV -
Certificado de Inspeção Veicular, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida
atualizada no(s) veículo(s) licenciado(s), para fins de fiscalização;

a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de VERA REGINA PIAZZA - (Cad 140355), que
em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: (51)8183-5080 ou (51)3381-8295 (Técnico Responsável),
(54)3261-1404 (Empreendedor);

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a  23/03/2024, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

1. Quanto ao Empreendedor:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 00461/2020, de 23/01/2020;1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   4.710,10

LOCALIZAÇÃO: RUA RAINERI PETRINI, 1881

FARROUPILHA - RS
SANTO ANTONIO

EMPREENDIMENTO: 192000

A PROMOVER: transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos, com 15 veículos, no Estado do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº
30.5366

Condições e Restrições:II - 

PRODUTOS CLASSES: 3, 8 e 9, conforme Resolução nº 5232, de 14/12/2016, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme NBR 10004
e NBR 13221, da ABNT.

PARA TRANSPORTAR:

          15,00 nº de veículos / embarcações / aeronavesMEDIDA DE PORTE:

LU Nº 00919 / 2021

Processo nº

70903-05.67 / 19.8

ENDEREÇO: RUA RAINERI PETRINI, 1881

95181-060    FARROUPILHA - RS
SANTO ANTONIO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 08.875.058/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 210982 - MAIOLI TRANSPORTES EIRELI EPP
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3.5.1-
3.5.2-

3.5.3-
3.5.4-

o compartimento de carga deve ser estanque de modo a evitar vazamentos,
é vedada, a compactação dos RSS Grupos A, B e E, e a utilização de veículos compactadores para e coleta e
transporte destes grupos de resíduos;
o transporte deve ser realizado de forma a não gerar odores durante seu trajeto até o destino final;
realizar a higienização e desinfecção periódica dos veículos em local destinado para tal fim e com licença ambiental
vigente.

em caso de afastamento temporário do Responsável Técnico (RT), é aceito o período máximo de 30 DIAS. O RT deverá informar
por meio eletrônico através dos seguintes endereços: produtosperigosos@fepam.rs.gov.br e emergencia@fepam.rs.gov.br, um
profissional substituto que atenda aos mesmos requisitos, indicando NOME e DOIS NÚMEROS DE TELEFONE DO
PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO 24HS, bem como o período de afastamento

o órgão ambiental poderá solicitar, a qualquer tempo, informações referentes ao posicionamento geográfico dos veículos de
transporte licenciados;

no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência desta licença,
o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o
Sistema On-line de Licenciamento - SOL e solicitar eletronicamente o pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO
LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema (disponível em:
http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp). O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento
dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução do Conselho de Administração em vigor;

no caso de alteração de titularidade, a mesma deverá ser solicitada via SOL e deverão ser seguidas as recomendações descritas
na PORTARIA CONJUNTA SEMA - FEPAM Nº 15, de 03 de dezembro de 2019 e suas alterações

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

o transporte dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido pelo gerador do
resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n.º 087/2018,e suas alterações. O
MTR deverá conter o n° ONU correspondente;

os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem derrames ou
emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico pela empresa e de acordo com as normas da ABNT, devendo ser
destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;

no caso de coleta e transporte de resíduos de agrotóxicos, como restos de produtos e suas respectivas embalagens vazias, assim
como todos os materiais descartáveis utilizados na dosagem, diluição, preparação e aplicação dos agrotóxicos, o transportador
deverá portar Autorização de Remessa de Resíduos para fora do Estado, emitida pela Fepam ao gerador ou ao armazenamento
temporário, conforme Portaria FEPAM n.° 89 de 22/12/2016, publicada no DOE em 26/12/2016;

no caso de transporte de resíduos de serviços de saúde:

quando o veículo não estiver em trânsito, estando ou não com carga, deve estar estacionado em local adequado, de forma a não
gerar riscos ao meio ambiente e a saúde pública.

a empresa deverá possuir protocolo de atendimento a emergência e manter treinamento de pessoal para o atendimento

em situações de emergência o Responsável Técnico deverá atender e orientar de forma presencial sempre que demandado pelo
órgão ambiental, a empresa e seus empregados em qualquer situação de emergência, dentro ou fora da empresa, visando evitar,
minimizar e recuperar eventuais danos às populações, e ao meio ambiente.

2.8-

2.9-

2.10-

2.11-

2.12-

3.2-

3.3-

3.4-

3.5-

4.1-

5.1-

5.2-

3. Quanto aos Resíduos Perigosos

4. Quanto a Área de Estacionamento

5. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data
de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de suspensão da presente licença;

esta Licença não autoriza a coleta de Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado;

2.7-

3.1-

18
18

Transporte de cargas perigosas
Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Categoria DescriçãoCódigo
18 - 1
18 - 74
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Este documento é válido para as condições acima no período de 13/04/2021 a 23/03/2024.
Data de emissão: Porto Alegre,  13 de abril de 2021.

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, é de responsabilidade do
empreendedor e/ou do responsável técnico informar a Fepam imediatamente pelo telefone (51) 99982-7840;

com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável
técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos
Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

Esta licença não autoriza a comercialização, distribuição, revenda e armazenamento dos produtos e/ou resíduos transportados.
Devendo, portanto o empreendedor que realiza tal atividade possuir licenciamento e/ou autorizações relativas a cada atividade.

5.3-

6.1-

7.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  23 de março de 2024, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

6. Quanto à Alteração de Frota:

7. Quanto à Revenda:

através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de
Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO, durante o período de 20 dias antes do término da vigência da LO atual, seguindo as instruções do Manual de
Operação do Sistema (disponível em: http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp) e remetendo
eletronicamente os documentos solicitados. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços
de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


